
Prefeitura Municipal da Agua Preta
Praça dos Três Poderes n.° 3182 - Agua Preta - Pernambuco

ra admissão d| pessoal a 
da mitras previdanoias»
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Paço saber $un » ©Saara Ê&inicípal aprovou a * 

eu sanciono a seguinte tais
Art. 1® A admissão da pssseal par teapo dttt& 

minado, para atender asa serviços tempcrárioe a da exeepelonal intg, 
raaea publico para eata zrofeitura, disciplinada pala Constituição, 
Faderil no seu art. 17» inciso 2X, obedecera aos oritorioe estbbelâ 
oidos nesta lei , , _

' Art* 2.® •» podar# eer' cOntratadò dasãi”'<^' •
tua justificada a axaapoional neaeosidade, passeai para a funç$o da 
mimmo. ...

Art* 3® - O prazo nsasiao para apuração de ca 
da eontrato sara de 12 (dosa) neeea, isprorregavel.

: Art* 4® - Alta lei a&tra aa vigor na da%i da
sua publieaçSo*

Art* 9® - fievogas-sa as disposições aa oontrjJ
rio* Gabinete de JErefeito SUnioipal da Agua Preta, 
aa 05 da agosto da 1991*

^ J U U L y r J ^ - -
BÜBO m HAGAIH^ ES 12»A

- Prefeito -



JUSTIFICATIVA
(psojsio m m i iri 16/9 1)

Prefeitura Municipal da Agjua Preta
Praça dos Três Poderes n.° 3182 - Agua Preta - Pernambuco

As obras realizadas por esta municipalidade, exe- 
tuando-ce aquelas rela tiras a calçamentos, que ssapre sã© sxsoulta- 
das pelo pessoal da Prefeitura, nomoa acontecem durante todo o ano. 
por esta razão não se justificaria a admissão, por concurso público 
de asei 20 (Tinte) pedreiros que ficariam ociosos apos a execução * 
dae obras, somente onerando oa cofres públicos.

Assim ssndo, arte 0 volume de obras que temoe ho
je, oom uma pmevieao de um ano çara exeoução, consideramos exoepoio 
nal rscaseidade s o interesse publico, heja vista que oo 0 oontin - 
gente de pedretioe de qué dispõe a administração seria impratioável 
a exebução das obras programadas no pàasq praviato. v

SUoe ao exposto, estamos enosaiabando,5 para dia - 
eussão # votação nessa easa, o Projeto de lei n* 17» anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal da £gua Preta , em 
05 de agosto de 1991.


